
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ DE SÃO FRANCISCO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE AÇÕES PEDAGÓGICAS - DAPE 

 

 

 

 

O DESENVOLVIMENTO CHEGOU 

Secretaria Municipal de Educação 

Praça Ananias Fernandes dos Santos, s/n - Centro –  

CNPJ Nº 30.815.352/0001-66. CEP 49.820-000 - Canindé de São Francisco – Sergipe 

A Secretaria Municipal de Educação através do Departamento 

Pedagógico apresenta os critérios de priorização de  

 

Matrículas na Creche  

 

Crianças que se enquadram nas seguintes situações: 

 

1. Crianças com deficiência (educação especial);  

2. Crianças em situação de vulnerabilidade social (com cadastro ou 

encaminhamento de órgãos oficiais) 

3. Crianças acolhidas em abrigos 

4. Crianças cujas mães são vítimas de violência doméstica (Lei Maria da 

Penha) 

5. Crianças transferidas de outro município ou estado. 

 

 

 

 

Cosme dos Santos 

Secretário Municipal de Educação 


		2026-03-27T11:16:04-0300




